
A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NíVEL TÉCNICO E A ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMíLIA : RENOVA-SE O DESAFIO 

INTRODUÇÃO 

Este tema d iz respeito a relação entre os 
processos de profissional ização dos trabalhadores 
de "n ível médio"4 e as pol íticas de educação e 
saúde,  uma das questões mais instigadoras no 
campo da educação profiss ional  e que tem a 
capacidade de mobi l izar tanto as pessoas quanto 
as institu ições . 

Sua complexidade reside no fato de abordar 
questões de natureza pol ítico-social que envolvem 
uma ampla rede de atores, contextos e i nteresses 
extremamente diversos (e polêmicos) nas visões e 
razões que os subsid ia.  

Como é prec iso contextua l i za- Ia na 
estratég ia Saúde da Fam í l ia ,  que art icu lou os 
P ro g ramas S a ú d e  da F a m í l i a  e A g e n tes  
C o m u n i tá r ios  d e  S a ú d e  - P S F/ PAC S ,  se r i a  
impossível montar este "quebra-cabeças" apenas 
nos l imites específicos deste texto , f icando a 
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Por estas razões, um dos aspectos mais 
criticáveis, presente de forma acentuada 
na Reforma da Educação Profissional, é 
justamente a aceitação e justificação 
destes conflitos como se fossem desafi-
os "naturais" do mundo contemporâneo, 
o que inclui o desemprego, a competi
tividade desenfreada, a economização e 
monetarização da vida social e pessoal, 
a ênfase na competência profissional 
como mercadoria. 

compreensão mais completa desta questão a cargo do conju nto desta edição especial . 
Serão tratados aqu i  a lguns aspectos da Educação Profissional de N ível Técnico d i rig ida aos 

trabalhadores de "n ível médio", o que inc lu i  os que atuam na Saúde da Fam íl ia ,  buscando relações5 
entre os objetivos pol ítico-assistenciais preconizados e os objetivos pedagógicos, que devem ser 
coerentes com aqueles, em termos dos pr incípios e práticas . 

Parti rá do pressuposto que depende do estabelecimento dessas relações pol ítico-pedagógicas 
a capacidade do setor saúde ordenar a profissionalização de modo compatível com a ''trabalhabi l idade''6 
contemporânea, sem perder de vista o objetivo de promover a prestação de cuidados contextual izada7, 
baseada no Paradigma da Vig i lância/Promoção da Saúde e nos pr incíp ios do Sistema Ún ico de 
Saúde - SUS.  Os aspectos a serem bordados são : 

De que educação profissional estamos falando hoje? A Estratégia Saúde da Família e a Educação 
Profissional :  novas relações pol ítico-pedagógicas; I t inerários educativos: o que é isto ? 

DE QUE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ESTAMOS FALANDO HOJE? 

Do ponto de vista dos órgão governamentais e das pol íticas públ icas de educação e trabalho ,  
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está em curso a emergência de um novo modelo que altera radicalmente o panorama da Educação 
Profissional - EP. Está em construção uma "nova institucional idade8, completamente d iferente daquela 
que vem desde os anos 40 e que foi até recentemente amparada pela Lei 5692/71 e Parecer 45/72 , já 
revogados pela Lei de Di retrizes e Bases da Educação Nacional -LDB n° 9394/96 e demais regulações 
específicas para este campo de ação . 

Para se falar em Educação Profissional hoje é preciso considerar, mesmo que sinteticamente, 
que as Reformas Educacionais estão em curso em todos os continentes, cuja tôn ica é essencialmente 
a mesma - gerar competências básicas e específicas de interesse do mercado - devido às ações 
determinadas pelo movimento pol ítico-econômico de proteção dos interesses do capita l ,  que assume 
uma forma g lobal izada e homogeneizadora , mas não integradora ou inc lusiva . 

Esta forma de globalizaçã09 se desenvolve numa " ( . . .  ) velocidade sem precedentes, viabi l izada 
por novas tecnologia microeletrôn icas , informacionais e energéticas" 10 e "para entendê-Ia , como, de 
resto, a qualquer fase da h istória ,  há dois elementos fundamentais a levar em conta: o estado das 
técn icas e o estado da pol ít ica" 1 1 . 
Na verdade "( . . .  ) nunca houve na h istória humana separação entre as duas coisas . As técnicas 1 2são 
oferecidas como um sistema e real izadas combinadamente através do trabalho e das formas de 
escolha dos momentos e dos lugares de seu uso. É isso que fez [e faz} a h istória." Santos acredita 
que,  o que chama de g lobal ização perversa "( . . . ) poderia ser d iferente se o uso pol ítico fosse outro". 1 3( 
idem , ibidem) . 

Nesse contexto de aceleração do "mercado global" , a relação trabalho - educação também 
assume uma complexidade sem precedentes, devido, também, aos impactos da evolução tecnológica 
contemporânea em todos os campos de ação, levando ao uso intensivo de tecnologias informacionais 
nos mais elementares procedimentos da vida cotidiana e as novas formas de gestão do trabalho que 
possibi l itam o aparecimento e desaparecimento de papéis e práticas profissionais, dentre outros 
grandes desafios para os chamados países periféricos . 

Esses países, devido à forte concentração de renda e seus efeitos - exclusão social , baixas 
taxas de escolaridade, desqual if icação profissional , etc , já teriam que constru i r  alternativas de 
adequação a este novo contexto mesmo que estivesse em curso uma outra global ização . 

Por estas razões , um dos aspectos mais criticáveis,  presente de forma acentuada na Reforma 
da Educação Profissional , é justamente a aceitação e justificação destes confl itos como se fossem 
desafios "naturais" do mundo contemporâneo, o que inclui o desemprego, a competitividade desenfreada, 
a economização e monetarização da vida social e pessoal ,  a ênfase na competência profissional 
como mercadoria. 

Estes fenômenos são apresentados como algo inexorável ,  enfrentado pela aqu isição e busca 
contínua de condições de empregabi l idade que deve estar preparado para as mudanças velozes dos 
processos produtivos, consol idando assim o discurso ún ico, homogeneizador, tecn icamente avançado 
mas pol iticamente conservador para as sociedades marginais ao processo de reconcentração da 
riqueza, do conhecimento e do poder. 

Para alcançar o objetivo de infl u i r  convincentemente no imaginário social , esta forma de 

global ização uti l iza-se principalmente das tecnolog ias de comunicação e informação, cujo n ível de 
desenvolvimento atual faz crer que longe é um lugar que nunca exist iu mesmo; que todos se tornaram 
"globais mesmo sem o devido acesso aos benefícios trazidos por tal estág io de desenvolvimento das 
técn icas . 

Fica evidente que apesar dos princípios enunciados nos textos oficiais, a (r)evolução tecnológica 
não teve o seu correspondente na pol ítica, já que esta, não está mudando de fato as velhas formas 
das relações sociais. 

Outro aspecto lamentável é o conhecimento para o trabalho,  um histórico e fundamental 
componente da formação humana, ser d i rig ido exclusivamente à produção de laboral idade, ao 
desenvolvimento de determinadas aptidões para a vida produtiva referenciada focalmente no mercado 
e suas demandas, sendo regu lamentado sob a forma de educação profissional de modo a preservar 
o controle e o "ajuste do foco" 1 4 aos f ins pol ít ico-econômicos defin idos prioritariamente pelo contexto 
internacional . 
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Frente a o  q u e  consta nos textos oficiais e legais, esta nova visão d a  Educação Profissional 
crê que o mercado pode assumir  outros i nteresses que não os condizentes com a sua natu reza 
lucrativa e acumulativa ou , que suas demandas possam ser naturalmente de interesse social , geradoras 
de equ idade , como cabe , necessariamente , às pol ít icas sociais.  

D iante do que foi d ito entende-se que essas pol íticas, concebidas e implementadas pela 
articu lação entre o Min istério do Trabalho e Emprego e o M in istério da Educação, estão i ntegrando o 
conjunto de estratégias para a consol idação do modo capital ista de produção no Bras i l ,  o que impl ica 
em dar à educação profissional a função de fator de desenvolvimento econômico, que,  nele ,  sempre 
marcou a sua h istória, demonstrando que nesse caso não está fazendo algo realmente novo . 

Assim como, é possível identificar criticamente a "velha" matriz da nova educação profissional , . 
também é possível perceber a contradição estabelecida entre a i ntencional idade de l ibertar "a 
criatividade,  a utopia, a ousad ia,  a autonomia escolar" 1 5 ,  e a implantação de típicos mecanismos de 
controle representados pelas Di retrizes Curricu lares - defi n idas com força de lei ;  os Referenciais 
Curricu lares por área de produção que pretendem subsidiar a elaboração dos pertis profissionais e a 
reconceitual ização e estrutu ração dos cu rrícu los; a "checagem" dos resu ltados mediante a aval iação 
e certif icação baseadas em competências e a criação do Sistema Nacional de Certif icação de 
Competências. 

É identificável ainda que os textos da Reforma "acenam com acertos conceituais aceitáveis"1 6 
quando incorporam alguns princípios já reconhecidos como norteadores de uma educação competente 
e emancipadora, tais como: flexib i l idade , contextual ização, i nterdiscip l inaridade,  s ign ificação , ética, 
dentre outros. 

Uma d iferença básica entre ela e outras visões pol ítico-pedagógicas , é que estes pr incípios 
embasam a educação para o trabalho indissociável do processo de formação humana para a cidadania, 
para ser alcançada pelos bras i le i ros e não só por aqueles que estão, conjunturalmente , na força de 
trabalho. 

Cidadania na qua l ,  saúde e educação - apresentando-se sob a forma de trabalho profissional 
ou bem de consumo - sejam d i re itos de todos. Na Reforma, e la dever ser pr imordial e objetivamente 
orientada para a "( . . .  ) trabalhabi l idade , [entendida como] componente da d imensão produtiva da vida 
social e portanto da cidadania"1 7 ,  porém, acaba sendo orientada pelo mercado e efetivamente circunscrita 
ao contexto profissional . 

Entende-se portanto, que reside na capacidade crítica de interpretar e recontextual izar1 8 os 
princípios e estratégias contidos na Reforma, a possibi l idade das institu ições educacionais identificarem 
e constru írem estratégias profissional izadoras condizentes com as necessidades sociais e técn ico
profissionais dos trabalhadores de n ível médio atuantes na Saúde da Famíl ia, aperfeiçoando a coerência 
entre discurso e prática. 

Uma vez que profissional izar1 9 os recursos humanos para essa Estratégia, de forma coerente e 
competente também não é uma questão nova, renova-se o desafio, acrescido das impl icações de 
evitar que le ituras l i neares ou corporativas que ignorem essa nova institucional idade,  possam gerar 
perdas para a "laboral idade" dos trabalhadores de n ível médio no mercado de trabalho em saúde,  e 
complexificado pela própria reorientação do modelo assistencial que pretende extrapolar o n ível da 
atenção básica, voltando-se para a totalidade da população brasileira e envolvendo todos os trabalhadores 
do Sistema. 20 

É preciso evitar também que ocorram desvios dos seus propósitos pol ítico-programáticos 
específicos, dependendo da relação estabelecida com a "lógica do mercado" ou que ,  ignorando o 
paradigma em implantação na Educação Profissional , sejam deixados à margem daqu i lo que pode 
ser construtivo para a sua cidadania .  Por isso é necessário avançar nessa reflexão. 

A ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMíLIA E A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL : NOVAS RELAÇÕES 
POLíTICO-PEDAGÓGICAS 

Para o desenvolvimento deste tópico, é importante considerar que não faz parte do objetivo 
deste artigo a discussão sobre os aspectos conceituais e programáticos da estratégia Saúde da 
Famíl ia. Parti rá do fato que os programas Agentes Comunitários de Saúde- PACS e Saúde da Famíl ia-
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PSF estão articu lados e apontados como a estratégia pol ítica para o setor saúde que deve reordenar 
a atenção básica e catal isar a reorientação do modelo assistencial . 

Conforme declaram os textos oficiais que norteiam as experiências locais, tal reorientação está 
baseada no Paradigma da Vigi lância em Saúde e nos pr incípios do SUS 21 . 

D iante de um papel dessa envergadura na pol ítica públ ica setorial , essa estratégia precisa ser 
seriamente considerada na defin ição de novas relações político-pedagógicas com a educação 
profissional ,  visando os trabalhadores de n ível médio que nela atuam, assim como ,os demais que 
atuam no SUS e estarão i nseridos no modelo assistencial reorientado.  

Ao seu modo,  estará exempl ificando a determinação social da educação já d iscutida no 
tópico anterior, na qual a estrutura social traduz os seus objetivos pol íticos em objetivos pedagógicos, 
de forma socialmente construtiva. 

Por isso é importante ressaltar, que apesar de mu itas vezes a relação sociedade - educação 
ser estabelecida de forma i nsatisfatória, não pode ser negada, pois, do encontro do projeto societário 
com a expressão da educação que lhe seja mais coerente surgem importantes condições para a sua 
construção. 

Daí a relevância das relações pol ítico-pedagógicas em qualquer tipo de sociedade, principalmente 
para os projetos estruturantes , como é considerada a estratégia Saúde da Fam íl ia no campo dos 
serviços de saúde22 . 

Para o estabelecimento dessas relações, no contexto do "novo" paradigma da Educação 
Profissional ,  u ma articu lação que está colocada como obrigatória é aquela entre os pr incípios gerais 
e específicos da EP, o perfil do trabalhador de n ível médio contemporâneo e suas competências gerais 
e específicas, uma vez que subsidiarão os projetos pedagógicos das I nstitu ições e Cursos e as 
certificações. Vejamos como a legislação educacional os apresenta. 

Este trabalhador necessita da escolaridade básica que "constitui condição i ndispensável 
para o êxito num mundo pautado pela competição , inovação tecnológica e crescentes exigências de 
qual idade, produtividade e conhecimento"23 ;"precisa ter competências para transitar com maior 
desenvoltura e atender as várias demandas de uma área profissional ,  não se restring indo a uma 
habi l itação vinculada especificamente a um posto de trabalho( . . . )24 ,  o que justifica que as d i retrizes 
cu rriculares nacionais estejam centradas no conceito de competências por área. 

Deste modo, "do técnico será exigido tanto uma escolaridade básica sólida, quanto uma educação 
profissional mais ampla e pol ivalente" , pois deverá atender à exigência, " em doses crescentes , [de] 
maior capacidade de raciocínio, autonomia intelectual ,  pensamento crítico, in iciativa própria e espírito 
empreendedor, bem como capacidade de visual ização e resolução de problemas" . idem) 

O entendimento sobre competência presente no Parecer CNE/CEB n°  1 6/99 e na Resolução 
CNE/CEB n° 04/99 25, a conceitua como "a capacidade de mobi l izar, articular e colocar em ação 
valores, conhecimentos e habi l idades necessários para o desempenho eficiente e eficaz de atividades 
requeridas pela natureza do trabalho", deixando clara a necessidade da aquisição de competências 
básicas constru ídas ao longo de um processo de escolarização, onde os esquemas mentais tiveram 
tempo e condições para serem estruturados. 

Esse modo, as s competências requeridas pela educação profissional são: I - competências 
básicas , constitu ídas no ensino fundamental e médio, I I -competências gerais, comuns aos técnicos 
da área profissional e 1 1 1  - competências específicas de cada habi l itação . .  

Os princípios incluem o da articulação com o ensino médio, os comuns com a educação 
básica - que são os referentes aos valores estéticos, pol íticos e éticos e aqueles que definem sua 
identidade e especificidade ou seja, que se referem ao desenvolvimento de competências para a 
laboral idade,  tais como: a flexib i l idade, a interd iscip l inaridade , a contextual ização na organização 
cu rricular, a identidade dos perfis profissionais de conclusão, a atual ização permanente dos cu rsos e 
seus cu rrícu los e a autonomia da escola em seu projeto pedagógico. 

Diante desse contexto e frente ao papel estratégico que lhe é atribu ído, caberá à Estratégia 
Saúde da Famíl ia estabelecer novas relações pol ítico-pedagógicas para a formação profissional dos 
trabalhadores de n ível médio em saúde , inclusive daqueles que nela atuam ,  subsidiando a construção 
coletiva dos projetos educacionais a serem promovidos. Exempl if icando: 
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I - Possib i l itar e estimu lar  a conqu ista da educação básica - n ível fundamental e médio -
como requisito para se ter e promover saúde, uma vez que a educação é um dos fatores determinantes 
porque também possib i l ita o acesso ao conhecimento , aos bens materiais e cu l turais,  reconhecidos 
como estrutu rantes da qual idade de vida cidadã. 

l i  -I nvest ir  na construção e execução de Projetos Pedagógicos que expressem o conceito de 
competência humana26 para o cuidar em saúde, imp l icando na capacidade pol ítica de reconhecer 
e assumir  a responsabi l idade do cu idado partindo da concepção de saúde como qual idade de vida, e 
agi r  mobi l izando conhecimentos , habi l idades, atitudes e valores exig idos pelas situações concretas , 
na promoção/produção do cuidado requerido. 

l i  I -Acolher o paradigma pol ítico-asssistencial como referência pol ítico-pedagógica, cujos 
pr incípios reorientarão as propostas educativas e recontextual izarão os pr incípios da Educação 
Profissional , o perf i l  de conclusão do egresso e as competências a serem desenvolvidas . 

1 1 1  - Orientar o perfi l de conclusão dos egressos no que tange às competências gerais 
como resultante da leitura articulada das mesmas, de modo a preservar a perspectiva integral izadora 
das concepções e práticas e incorporar contribu ições sociológicas. antropológicas, cu lturais e pol íticas 
para a contextual ização do ato de cuidar, visando a qual idade de vida. 

IV -Embasar a defin ição das competências específicas nos objetivos pol ítico-operacionais 
presentes (e a serem incorporados) nas d i retrizes programáticas , composição da equipe, leque de 
atr ibu ições e outras mediações para a reorganização das práticas assistencias e de trabalho .  
Consequentemente, estimular habil idades e atitudes que expressem a compreensão da integral idade 
dos fenôme nos observados ,  o q u e  leva a i n co rporar  os p r i nc íp ios  da i n te rseto r ia l  i dade ,  
interdiscip l inaridade,  responsabi l ização ind ividual e coletiva, mediados pela d imensão ético-pol ítica. 

V I  - Possib i l itar a integração teoria-prática pela articu lação ensino-serviços -comunidade, 
mediante o desenvolvimento da formação profissional nos ambientes onde a Saúde da Fam íl ia se 
desenvolve , como ' recurso metodológico" fundamental para a aquisição das competências profissionais 
requeridas pelo cuidar, situado nos mais d iferentes espaços e tempos - institucional , domici l iar, 
comun itário- e com as mais d iversificadas c l ientelas. 

V I I - Reconhecer como princípio pedagógico, que a competência para o trabalho em saúde 
é parte da formação humana dos trabalhadores, que "humanizando o conhecimento"27 pode implementar 
a humanização do cu idado, servindo aos f ins éticos . 

ITI NERÁRIOS EDUCATIVOS : O QUE É ISTO ? 

A regu lamentação sobre Educação Profissional contida no Decreto 2.208/97 determina no Artigo 
1 0  que entre os seus objetivos está: 

"( . . .  )proporcionar a formação de profissionais, aptos a exercerem atividades específicas no 
trabalho, com escolaridade correspondente aos n íveis médio, superior e de pós-graduação; 
especia l izar, aperfeiçoar e atual izar o trabalhador em seus conhecimentos tecnológicos; 
qua l if icar, reprofiss ional izar  e atual izar jovens e adu ltos traba lhadores , com qua lquer  n ível de 
escolaridade, visando a sua inserção e melhor desempenho no exercício do trabalho.  

Diante das exigências de transitar e atender as várias demandas de uma área profissional ,  
rever e atual izar permanentemente os seus currículos28 a lém da complexidade específica da atuação 
na estratégia de Saúde da Fam íl ia , na qual a " incorporação tecnológica se dá, basicamente , no n ível 
do conhecimento"29 é necessário oferecer este leque de possib i l idades e estabelecer um "itinerário 
educativo" que poderá ser percorrido pelo trabalhador, a depender das necessidades e possibi l idades 
reais de oferta e acesso , tendo como ponto de partida o n ível no qual  se encontrar. 
É importante evidenciar alguns l imites para este percurso pois a E .P  compreende três níveis estrutu rais 
com suas abrangências e requisitos de acesso, necessitando que se faça uma criteriosa anál ise do 
que se quer alcançar especificamente , considerando o ponto de partida, perdas e ganhos. 

OS N íVEIS E SUA ABRANGÊNCIA SÃO:  

1 - Nível básico: destinado à qualificação e reprofissionalização de trabalhadores, independente 
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de escolaridade prévia. ( art. 3°); é modalidade de educação não formal, ( . . .  ) não estando sujeita à 
regulamentação curricular. (artAO); os concluintes receberão o certificado de qualificação profissional 
( artA 0. inc.2). 

2-Nível Técnico: destinado a proporcionar habilitação profissional a alunos matriculados ou 
egressos do ensino médio ( art.3°) ; terá organização curricular própria e independente do ensino 
médio, podendo ser oferecida de forma concomitante ou sequencial a este (. art. 5° ). No Parecer CNE/ 
CEB n° 1 6/99 - item l , está garantido que esse n ível 

( . . .  ) contempla a habi l itação profissional propriamente d ita de técn ico de n ível médio( . . .  ), as 
qual ificações in ic iais e i ntermediár ias, e os módu los ou cu rsos posteriormente desenvolvidos , 
complementarmente , de especial ização, aperfeiçoamento e atual ização. 
Faz parte das qual ificações in iciais a Qual ificação Profissional de Nível Técnico (ex. n ível auxi l iar) 
que por integrar "itinerário profissional de nível técnico, poderão ser oferecidos a candidatos que 
tenham condições de matrícula no ensino médio (ou seja, possuam o ex. 1° grau completo) . 

O Parecer CN E/CEB n °  1 0/2000 or ienta os Consel hos Estaduais de Educação sobre 
procedimentos para implantar a EP de N ível Técnico, com ênfase nas qual ificações in ic iais, inclusive 
a do Auxi l iar de Enfermagem . 

3-N ível tecnológico: correspondente a cu rsos de n ível superior na área tecnológica, destinados 
a egressos do ensino médio e técnico. (art .3°) 

Existe portanto a possibi l idade de configurar d iferentes itinerários e esses podem ser criativos, 
flexibi l izando o processo de profissionalização, atendendo a especificidades e diferentes necessidades, 
alcançand� n íveis sem precedentes em termos do campo da Educação Profissional . 
Isso representa um desafio importante para os Pólos de Capacitação em Saúde da Fam íl ia em sua 

articu lação com institu ições formadoras e/ou diferentes ofertas de capacitação dos recursos humanos. 
Para atender às f inal idades deste texto , destacaremos agora possib i l idades e l im ites que 

precisarão ser conqu istadas e superados de forma diferente pelos trabalhadores de n ível médio, 
orig inalmente do PSF e do PACS,  através de alguns exemplos . 

A- Para aqueles que estão autorizados a exercer a atividade de Agentes Comun itários de 
Saúde pelo Decreto 3 . 1 89/99: 

- os treinamentos introdutórios e seqüenciais podem ser "classificados" no n ível básico e 
certificados como Qual ificação Básica, independente do n ível de escolaridade que os trabalhadores 
possuam; 

- se planejado um curso cuja estrutu ra cu rricular esteja organ izada sob a forma de um conjunto 
de módulos ou áreas de estudo ( que visem ''terminal idades parciais" com base nas diferentes naturezas 
das ações que desempenham , por exemplo) , cujo requ isito de escolaridade seja a educação 
fundamental ( ex1 ° grau completo) , poderão obter o certificado de Qual ificação Profissional de 
Nível Técnico. 

É importante observar que nesse caso, o curso deverá caracterizar-se como parte de um itinerário 
profissional de n ível técnico. Como ainda não existe uma habi l itação técn ica em Saúde da Fam íl ia,  
ser ia preciso cria-Ia , já apontando esta Qual ificação como o seu n ível in icial , anal isadas as impl icações 
para a ordenação dos recursos humanos frente à reorientação do modelo assistencial e outras 
alternativas apl icáveis aos trabalhadores que já possuam o n ível técnico. 

Como "estratégia de curto prazo" , essa qual ificação também poderá representar uma das 
expressões do itinerário técn ico na área de Enfermagem (com "perfil da Vigi lância em Saúde") , porque 
este caminho já está dado e vivenciado pela supervisão técnico-educativa dos ACS, real izada por 
enfermei ros(as) , o que já demonstra tal relação. 

B- Aqueles que já d ispõem da escolaridade básica (ex 2° grau ) ,  egressos ou matriculados, 
sejam Auxi l iares de Enfermagem ou ACS, poderão alcançar a habil itação em nível técnico. Os que 
a conclu írem ,  poderão fazer cu rsos de aperfe içoamento e especial ização ( pós-médio) , na forma 
modular , por inteiro ou através de aproveitamento de estudos ( por aproveitamento das competências 
adqu i ridas nas qual ificações básicas , por exemplo) , além de legalmente poderem prossegu i r  para o 
n ível tecnológico, graduação, pós -graduação . . .  

Neste termos , podemos conclu i r  q u e  profiss ional izar é preciso,  é poss ível e pode ser 
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profundamente construtivo para a estratégia de Saúde da Fam íl ia ,  para o SUS,  para a cidadania 
brasi le i ra ,  se forem criativa e criticamente aproveitadas as possibi l idades da Educação Profissional de 
N ível Técn ico. É fundamental recontextual iza-Ias frente aos objetivos pol ít ico-assistenciais, recriando 
as relações pol ít ico-pedagógicas e aperfeiçoando a coerência entre o desejo e a prática. Para a 
Estratégia Saúde da Famíl ia , como de resto para todos os que desejam a saúde como expressão do 
cuidado com a Vida, renova-se o g rande desafio. 

NOTAS 

4 "Nível Médio "- designação genérica dada aos trabalhadores ou funcionários das I nstitu ições de Saúde, 
públ icas e privadas, cuja escolaridade pode ser de n ível fundamental (ex 1 °grau , completo ou incompleto) 
ou de n ível médio ( ex 2º grau) . Em ambos os grupos estão presentes os que não possuem formação 
profissional específica para o trabalho no setor , caracterizando-os como atendentes ou empíricos. 

5 N este texto entende-se por re l ação a existênc ia de nexos entre os aspectos abordados,  pol ít icos e 
pedagógicos, poss i b i l itados pela conexão e ntre pr incíp ios,  fatos ,  estratégias , ou seja ,  concepções e 
p ráticas .  

6 Tra ba l h a b i l i d a d e ,  e m p re g a b i l i d a d e ,  l a b o r a l  i d a d e  - " c o n j u n to  d e  c o n h e c i m e n to s , h a b i l i d ad e s , 
comportamentos e re lações que tornam o profissional necessário não apenas para uma , mas para toda e 
qualquer organização"; " a capacidade de obter e manter -se empregado,  " manter-se competitivo em um 
mercado em mutação". ( Mehedeff, 1 996) . Nassim Gabriel Mehedff é secretário de formação e desenvolvimento 
profissional - S E FOR - Min istério do Trabalho e Emprego - MTb 

7 Contextual izar , considerar onde,  quando,  por quê,  por quem , como, são real izadas as ações, explicitando 
o (s) espaço (s) específicos em que acontecem, deixando claro "o lugar "de onde se fala. 

8 Nova Institucionalidade"- para o Min istério do Trabalho e Emprego, é a expressão das mudanças que 
"abrangem o conj u nto de le is ,  normas, trad ições , organizações , processos, atores e agentes da Educação 
Profissional , nos d iferentes países da América Latina e Caribe ( . . .  )" . ( Mehedff, 1 997) 

9 G lobal ização " não é um fenômeno novo e, igualmente, não é algo negativo em si  mesmo. A positividade 
ou negatividade dos p rocessos de g lobal ização e de u n iversal ização são defi n idos ,  inequ ivocamente , 
pelas relações sociais" [que promove] , pois , "romper as barrei ras das cavernas, dos guetos e da província 
tem sido uma busca constante na construção h istórica do ser h umano" ( Frigotto ,2000 .p 28) 

10  FRIGOnO, G .  2000 P 28 

11 SANTOS, M . 2000 P 24. 

1 2  As técnicas, neste texto de M i lton Santos , refere-se e designa a ampla  base tecnológica e não alguns 
p roced i m entos técn icos . 

13 SANTOS, M . 2000 p24 

14 Segundo LEITE,  E len ice M. no seu texto sobre Educação P rofissional no Bras i l :  constru i ndo u ma nova 
institucional idade, "a educação profissional é, por sua vez, esfera de interface do M E C  e MTb, com vistas ao 
permanente "ajuste de foco" que esta atividade deve ter . "  ( 1 996 , p. 6) 

1 5  BRAS I L. M E C ,  Referenciais Cu rricu lares para a educação profissional de n ível técnico. Texto i ntrodutório . , 
Versão pre l iminar. SEMTEC/C G E P, Brasíl ia ,  DF:  2000, p. 1 1  (m ímeo) 

16 C E PAL opus cit i n  DEMO, 1 997 p8 

R. Bras. Enferm. , Brasí l ia,  v.  53, n.  especial , p .  6 1 -69, dez. 2000 6 7  



TORREZ, Milta Neide F.B. et ai. 

17 BRAS I L .  M E C .  Referenciais Cu rriculares para a educação profissional de n ível técnico. Texto i ntrodutório . ,  
Versão pre l im inar. S E MTEC/CG E P, Brasí l ia,  D F :  2000, p .  6 ( m ímeo) . 

18 Recontextual ização: é entendida como um processo de reposicionamento das concepções e práticas , 
promovendo a re leitu ra das p ropostas i n ic ia is ,  que são i nseridas em contextos espec íficos permit indo 
mudanças, adaptações aos seus s ign if icados or ig ina is .  

1 9  Profiss ional izar s ign ifica educar p rofiss ional mente. Hoje é ,  a r igor , tudo o que ocorre após o ensino 
médio, incl u i ndo o ensino técnico e tecnológico, os cursos sequenciais por campo de saber e os demais 
cu rsos de g raduação. Todos são considerados como cu rsos de educação p rofiss ional . 

20 BRAS I L ,  MS,  1 999 P 1 0  

21  BRAS I L, M S ,  1 997 p8 - 1 8  e BRAS I L  M S ,  1 999 p 1 0 

22 Ver M E N D ES,  E .V. 1 999 , p  258-284 

23 A educação básica "tem por f ina l idades desenvolver o educando,  asseg u rar- l h e  a formação com um 
indispensável para o desenvolvimento da cidadan ia e fornecer- lhe meios para progredi r  no trabalho e em 
estudos poste r iores" - LDB n 0 9 . 394/96 Capítu l o  1 1  - Da Educação Básica , Seção I , Das Disposições 
Gerais,  art .22 

24 BRAS I L .  MEC. Parecer CNE -CEB n°  1 6/99- Di retrizes Curricu lares Nacionais para a Educação Profissional 
de N ível Técnico, ítem 4 - Educação Profissional na nova LDB (grifo nosso) 

25 M EC Res . C N E/CEB n°  04/99 - i nstitu i  as d i retrizes curriculares nacionais para a educação profissional de 
n ível técnico 

26 Competência humana - " ( . . .  ) fundada i nstrumentalmente no manejo da educação e do conhecimento,"  na 
qual o "conhecimento é a instrumentação técnica mais fundamental da i ntervenção na real idade, apontando 
para a re levância da "qual idade formal" ,  enquanto a educação aparece como instrumentação fundamental 
da cidadania,  apontando para a "qualidade pol ítica" . "Para o mercado,  i nteressa a qual idade formal , ou 
seja,  a capacidade do trabal hador manejar conhecimento inovador, fator determinante da competitividade;  
não i nteressa a qual idade pol ítica ( . . .  ) Ver DEMO, 1 997,p9 e também F R IGOTTO, 1 995 . 

27 Idem,  ib idem 

2 8  BRAS I L ,  M E C . Parecer C N E/CEB n°  1 6/99- ítem 4- Educação Profissional na nova L D B .  

2 9  BRAS I L, M S . 1 999 p28 
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